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EMENTA: DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DE
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS
E PRIVADOS QUE PRESTAM
ATENDIMENTO DIRETO À
POPULAÇÃO AFIXAREM PLACA
OU CARTAZ INFORMANDO
SOBRE A PRIORIDADE ESPECIAL
DOS IDOSOS MAIORES DE 80
OITENTA ANOS PREVISTA NO
ESTATUTO DOS IDOSOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei de nº 4164/2023 do Ilmo. Vereador Júnior Coruja, DISPÕE SOBRE
A OBRIGATORIEDADE DE ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS QUE PRESTAM
ATENDIMENTO DIRETO À POPULAÇÃO AFIXAREM PLACA OU CARTAZ INFORMANDO
SOBRE A PRIORIDADE ESPECIAL DOS IDOSOS MAIORES DE 80 OITENTA ANOS PREVISTA
NO ESTATUTO DOS IDOSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, conforme disposto pelo  Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis: vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada
Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucionais, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos,
emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para
efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;
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c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em consulta,
pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de recurso
previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para
interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos §§§
3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o
voto:

II - VOTO:

 Justifica o autor: “ De início cabe destacar que, a presente proposta tem como escopo dar maior
efetividade ao disposto no art. 3º, §2º, do Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003) que
dispõe que dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos maiores de oitenta anos,
atendendo suas necessidades sempre preferencialmente em relação aos demais idosos.”

O aumento da expectativa de vida e a consequente formação de um grupo populacional com
mais de 80 anos que apresenta características de vulnerabilidade mais acentuadas demandando
um reconhecimento especial por parte do poder público.

Dessa forma, necessário se faz que toda a sociedade tenha conhecimento da legislação federal
que garante preferência aos idosos maiores de 80 anos, visando a real efetivação do direito já
expresso em lei.

 

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-
se FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição.

 

 
 Sala das Comissões em  27 de setembro de 2023

   
GIL MAGNO

________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente
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__________
GIL MAGNO

Vogal

__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal
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